AO 
ILMO. SENHOR PREGOEIRO RESPONSÁVEL PELO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2009 
Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais ‐ PRODEMGE
E‐mail: compras@prodemge.gov.br
Fax: (31) 3339‐1252
Ref.: 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2009
Intelsat Brasil Ltda, Sociedade por quotas de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.804.764/0001‐28, com sede na Avenida Rio Branco, n.º 1, sala 1601, cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, vem por meio de seus representantes, SOLICITAR ESCLARECIMENTOS E PROVIDÊNCIAS quanto às disposições constantes do instrumento convocatório do Pregão n.º 046/2009 e seus Anexos, conforme se segue.
1) Edital – Anexo IV – Perfil IV Item 2.2 e Lote 8

Pela leitura do Anexo IV, Item 2.2, Subitem 1, página 71, que versa sobre antenas, há a menção de três opções distintas de diâmetros de antenas. No entanto, no descritivo do Lote 8, constante da página 76, afirma‐se que o máximo diâmetro da antena deverá ser de 1,2 metro.
Tendo em vista que as informações estão conflitantes, pede‐se esclarecer que item encontra‐se correto, e a consequente retificação do texto.
Resposta: As especificações do Lote 7 não limitam as dimensões das antenas envolvidas na prestação do serviço. A indicação contida no Lote 8 é apenas informativa, relacionando o diâmetro da antena com a mínima potência de transmissão admissível de 44 dBW.

O que se buscou foi a total liberdade para os licitantes de apresentarem suas propostas buscando a melhor competitividade possível, uma vez que os parâmetros envolvidos com a HUB e as VSATS encontram-se em aberto.

2) Edital – Anexo IV – Página 70 e Lote 8

Nas páginas 70 e 76, são informadas as taxas de transmissão requeridas nos sentidos outbound e inbound, que variarão ao longo do contrato de forma crescente. Ainda no Lote 8, página 76 é informada a potência (EIRP) mínima do satélite necessária para a cobertura do Estado de Minas Gerais. A definição de tamanhos de antenas e taxas de transmissão de estações terrenas de comunicação via satélite são suportadas por ferramentas matemáticas denominadas cálculos de enlace. Tais cálculos necessitam de parâmetros específicos à sua confecção, tais como SFD ( densidade de fluxo de densidade de saturação), G/T (figura de mérito), Eb/No dos equipamentos terrestres, largura de faixa do transponder, diâmetro da antena da hub, dentre outros.
A inexistência de tais informações torna‐se impossível a realização de cálculos de enlace, e por conseguinte, a avaliação criteriosa se o satélite e/ou equipamentos cumprem com a exigência de transmissão de até 130 Mbps em uma largura de faixa de 90 MHz. Pedimos que os parâmetros de referência sejam informados

Resposta: Os “parâmetros de referência” preliminares são aqueles estabelecidos no Termo de Referência para os Lotes 7 e 8.
3) Edital – Anexo IV – Página 76 e Lote 8 
No lote 8, página 76 é expressa como condição técnica imprescindível para a utilização de qualquer satélite a potência mínima de transmissão de 44 dBW. No entanto, não há definição quanto a largura de faixa dos transponders do satélite. Desta maneira, satélites com largura de faixa maiores, como por exemplo 54 MHz, poderão ser empregados, mesmo que sua performance seja aproximadamente metade da performance de um suposto satélite de 27 MHz. Desta maneira, torna‐se imprescindível que a largura de faixa de referência seja informada.
Resposta: A largura de faixa dos transponders do satélite para o atendimento ao Lote 8 deverá ser capaz de acomodar canais conforme as especificações do Lote 7, conforme item 1.4 do Termo de Referência “Este Lote complementa o fornecimento de recursos necessários ao atendimento do Lote 7 (segmento espacial)”.
Nos termos do item 15.2.4 do Edital, as informações para contato são: 

• Contato: Manoel Almeida / Rodrigo Campos 

• Endereço: Avenida Rio Branco, n.º 1, sala 1601 , Rio de Janeiro/ RJ, CEP: 20090‐003 

• Tel: (21) 2213‐8900 

• Fax: (21) 2213‐8901 

• E‐mail: manoel.almeida@intelsat.com / rodrigo.campos@intelsat.com 

Rio de Janeiro, 27 de Novembro de 2009 

Intelsat Brasil Ltda 

Manoel Almeida 




Rodrigo Campos
